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PROJETO DE LEI N° 4-5 8~ ,DE 1994
(Do Sr. Paulo Paim)

Dispõe sobre os juros e a correção monetária
incidentes sobre os depósitos do Fu L10 de"
Carantia do Tempo do Servi ço.

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Os depósitos do Fundo de Garantia do Te m po de Serviço
efetuados de acordo com o artlgo 2°, da Lei n° 5.107 de 13 de setembro de 1966 são
sujeitos ia correção monetária na forma e pelos critérios adotados para a caderneta de
poupança.

Art. 2° A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo
an terior, far-se-á à taX" de 6% (seis por cento) ao ano

Art. 3° Revo gam -se as disposições em contrário.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto que apresentamos é de importância fundamental para os
trabalhadores optantes do FCTS.

Não é possível aceitar as normas de correção monet ária, prescritas pela
Lei n° 5.107 de 13-09-66, que determina q ue o Sistema Financeiro da Habitação é que
adotará critérios para a sua aplicação. Tanto é assim, que atualmente a correção é feita
trimestralmente o que com uma inflação mensal de 20% ou mais, faz com que o FGTS
em um ano esteja reduzido a 30 % do seu valo r real. Por isso defendemos o paralelo
com a Caderneta de Poupança, até por uma questão de justiça.

Sala das Sessões, 18 de maio de 1994.
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LEI N9 5 .1 07 - DE 13 DE SETlL..1:BRO
DE 1966

Cria o F undo de G aran t ia do T em DO
de Serv iço, e dá outras proviaéncias,
O Pres id en te d a R ep ública

... . . . _ _ - .

Art . 29 Para os fim pr evis tos nesta
Lei, tôdas a s ernprêsas suj eitas à
Consolid 'l.ção das Le is do Tra ba lho
(CLT) ficam ob r igadas a dapositar .
até o d ia 20 <vinte) d e cada mês. em
conta bancária vinculada, importân­
cia correspondente a 8% <oito por
cento) da remuneração paga no mês
anterior a cada empregado . optante ou
não excluídas as parcelas não men­
cionadas nos arts . 457 e 458 da CLT .

Parágrafo único . As contas ban cá ­
rias vinculadas aludidas n es te d.rtigo
serão abertas em nome do emprega­
do que houver optado pelo regime
desta Lei, ou em nome da ernpr êsa ,
mas em conta individualizada , com
relação ao empregado não optan te .

- _ - . . - .

LEI N? 7.839, DE 12 DE OUTUBRO DE 1989 (*)

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e dá outras providências .

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publica­
ção, revogadas a Lei n :' 5.107, de 13 à e setembro de 1966 , e a s
demais disposições em contrário .
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LEI N!! 8.036 - DE 11 DE MAIO
DE 19901

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e dá outras providéncies

... . .. _ _ _ _ _ __ ..

Art . 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogada a Lei nº 7.839, de 12 de outu­
bro de 1989, e as demais disposições em contrário
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Defiro a apensação do Pro jeto d e Le i n9
4. 58 6 /94 ao Pro j eto d e Le i n9 913 / 91.
Oficie-se ao Autor e, após, pub liq ue- s e.

c Ã M A R A oo S o E P U T A DOS Em ú.I / c..J 7 U 4 _-=-= _& , C:....Ap "
COMISSÃO DE TRABALHO. DE ~__~ .~

Preside n t e

Oficio n Q 248/94
Brasilia, 15 de junho de 1994.

Senhor Presidente

Nos termos do art. 142, do Regimento Interno, requeiro
a V.Exa. a apensação do Projeto de Lei n Q 4.586/94 - do Sr. Paulo
Paim que "dispõe sobre os juros e a correção monetária
incidentes sobre os depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço", ao Projeto de Lei n Q 913/91 - do Senado Federal (PLS n Q

12/91) - que "altera a legislação que dispõe sobre o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências ", por
tratarem de matéria correlata.

Atenciosamente,

A Sua Excelência o Senhor
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
NESTA
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